
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA
REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

DATA E HORÁRIO:  10 de junho de 2025, às 13h

LOCAL: Salão Nobre da Presidência e via Zoom

REUNIÃO  CONDUZIDA
POR:

REINALDO  DE  OLIVEIRA  DUTRA,  Juiz  Auxiliar  da
Presidência

ASSUNTO: Comitê Estadual de Políticas Penais ''Pena Justa''.

PROAD: 202501000596284

SECRETÁRIO (A): MATHEUS SANTANA LEONEL, Assessor de Juiz Auxiliar da
Presidência.

PARTICIPANTES Lista de presença em anexo

1. A reunião foi aberta com agradecimentos do Dr. Reinaldo de Oliveira Dutra e do Sr.

Josimar Pires Nicolau do Nascimento, que saudaram os participantes e ressaltaram a

importância  do  trabalho  conjunto  para  o  desenvolvimento  do  Plano  Estadual  Pena

Justa. Em seguida, foi verificado o quórum necessário para a instalação da sessão.

2. Definida a pauta, os trabalhos se concentraram na análise e aprovação do Eixo 2 do

Plano, bem como na apresentação e deliberação de medidas complementares.

3. O Comitê se reuniu para dar continuidade à análise das propostas do Plano  Pena

Justa,  com ênfase no Eixo 2. Foram debatidas e aprovadas medidas relacionadas a

esporte,  cultura,  assistência social  e  liberdade religiosa no sistema prisional,  com a

participação ativa de representantes de diversas instituições. Durante a condução dos

trabalhos, liderada por Dr. Fernando Samuel, Dr. Reinaldo e Josimar, cada item e suas

respectivas metas foram apresentados e discutidos. Sugestões de ajustes e inclusões

foram  propostas,  como  a  participação  das  secretarias  municipais  de  cultura  e  da

Associação de Familiares de Pessoas Custodiadas em determinadas ações.

4.  No âmbito do sistema prisional e das políticas de  compliance,  foram discutidas e
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aprovadas  medidas  relativas  à  normatização  das  visitas  presenciais  e  virtuais,

protocolos de segurança dinâmica, qualificação dos processos de ingresso de pessoas

privadas  de  liberdade  e  fortalecimento  das  comissões  técnicas  de  classificação.

Também se debateu a necessidade de fomentar políticas de  compliance voltadas à

transparência e integridade dos procedimentos institucionais.

5.  Em relação às ferramentas de transparência prisional, discutiu-se a implementação

de  mecanismos  de  monitoramento  dos  estabelecimentos  prisionais.  Para  contornar

eventuais resistências quanto à menção direta ao uso de câmeras corporais, propôs-se

uma redação mais ampla, contemplando a "adesão às capacitações nacionais para o

uso  de  ferramentas  de  transparência  e  monitoramento  dos  ambientes  prisionais",

proposta que contou com o apoio dos participantes,  garantindo a harmonia com as

diretrizes nacionais e respeitando as especificidades estaduais.

6. O  Comitê  também  debateu  e  aprovou  medidas  sobre  confinamento  solitário,

apuração de mortes no sistema prisional, implementação de Conselhos da Comunidade

e  aprimoramento  das  Ouvidorias  e  Corregedorias.  Houve  consenso  em  incluir  a

Associação de Familiares de Pessoas Custodiadas e o Conselho da Comunidade como

atores estratégicos em diversas metas. Discutiu-se, ainda, a criação de uma ouvidoria

estadual própria para os serviços penais. Algumas propostas foram consideradas não

aplicáveis ao contexto goiano e, portanto, ajustadas.

7. No tema de valorização dos servidores penais, foram aprovadas metas relacionadas

à criação de espaços de descompressão, promoção da saúde mental, capacitação em

gestão pública e mapeamento de carreiras multidisciplinares. Destacaram-se também a

estruturação da Escola Superior da Polícia Penal e a implementação de estratégias de

promoção à saúde e fortalecimento das carreiras penais. As discussões contaram com

contribuições  relevantes  de  representantes  do  TJGO,  da  DGPP,  do  MPGO,  da

Defensoria Pública e de entidades da sociedade civil.

8. Na etapa final da reunião, o Comitê aprovou por unanimidade os Eixos 1, 2, 3 e 4 do

Plano  Pena  Justa.  Novas  propostas  apresentadas,  sobretudo  no  Eixo  2,  serão

revisadas  por  Josimar  e  consolidadas  na  versão  final.  O  grupo  acordou  em

disponibilizar a versão consolidada do plano para revisão de todos os participantes, com
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apoio do registro em vídeo das reuniões.

9. Adicionalmente, foram debatidas e aprovadas medidas complementares, tais como a

criação  de  um  núcleo  de  articulação  interinstitucional,  aprimoramento  da  saúde

prisional, construção de um centro de treinamento para a Polícia Penal e garantia de

acesso aos sistemas da Polícia Penal por órgãos de execução penal. Medidas voltadas

à  valorização  dos  servidores  penais,  como  programas  de  segurança  alimentar  e

concessão de auxílio uniforme, também foram aprovadas com ajustes.

Audiência Pública do Plano Estadual

• O Comitê aprovou as medidas adicionais apresentadas para o plano estadual de

políticas  penais.  Ficou  deliberado  que  Josimar  consolidará  as  alterações  e

compartilhará a versão atualizada com o grupo para revisão em cinco dias. 

• O edital da audiência pública será publicado em 23 de junho, com a audiência

programada para ocorrer no dia 1º de julho. 

• Também ficou definido que será criado um formulário eletrônico para recepção de

propostas da sociedade durante a audiência pública, e que todos os órgãos e

instituições  participantes  terão  seus  logotipos  inseridos  no  material  de

divulgação.

Recapitulação

• A reunião do Comitê resultou na análise e aprovação de diversas propostas para

o  Plano  Pena  Justa,  contemplando  temas  como esporte,  cultura,  assistência

social, visitas prisionais, transparência, valorização dos servidores e estruturação

institucional  no  sistema  prisional  de  Goiás.  O  trabalho  coletivo,  envolvendo

representantes  de múltiplas  instituições,  permitiu  avançar  no  aperfeiçoamento

das condições do sistema penitenciário. Após a consolidação e aprovação final, o

plano  será  apresentado  em  audiência  pública  e  aos  chefes  dos  Poderes  e

demais órgãos do sistema de Justiça.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

• DGPP: Consolidar todas as alterações e disponibilizar no grupo de whatsapp a

versão atual do plano estadual para leitura até o dia 16.
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• Todos os membros do comitê: Realizar leitura atenta do plano consolidado e

apontar eventuais erros ou divergências no grupo de WhatsApp dentro de 5 dias

após o compartilhamento.

• TJGO: Agendar apresentação do plano para o Tribunal de Justiça.

• DGPP: Agendar apresentação do plano para o Governador.

• MP: Apresentar o plano para o Procurador-Geral de Justiça.

• Defensoria Pública: Apresentar o plano para o Defensor Público-Geral.

• TJGO/DGPP:  Elaborar  material  de  divulgação  padronizado  para  a  audiência

pública, incluindo logos de todas as instituições participantes.

• TJGO: Criar formulário (Forms) e QR Code para receber propostas durante a

audiência pública.

• DGPP: Preparar  planilha integrada ao formulário para organizar  as propostas

recebidas durante a audiência pública.

• Todos: Planejar a audiência pública (definir quem vai falar, o quê e por quanto

tempo).

DELIBERAÇÕES

Ao final  da  reunião,  o  MM.  Juiz  Auxiliar  da  Presidência,  Dr.  Reinaldo  de
Oliveira Dutra, proferiu o seguinte despacho:

1. DETERMINO  a  lavratura  da  presente  ata,  com  posterior  juntada  aos  autos  do
PROAD nº 202501000596284.

REGISTRO VISUAL DA REUNIÃO
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CONCLUSÃO: Nada mais havendo a tratar, devidamente aprovada a ata, encerrou-se
a reunião. Eu, Matheus Santana Leonel, Assessor de Juiz Auxiliar da Presidência lavrei
a presente ata.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
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FERNANDO OLIVEIRA SAMUEL
JUIZ DE DIREITO
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 16/06/2025 às 18:47
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LUIS AUGUSTO DE CARVALHO
ESCREVENTE JUDICIÁRIO I
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 11/06/2025 às 11:03
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REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA
JUIZ AUXILIAR
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 11/06/2025 às 12:34
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MATHEUS SANTANA LEONEL 
ASSESSOR DE JUIZ DE DIREITO
JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA - REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA
Assinatura CONFIRMADA em 11/06/2025 às 14:43


